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“compete privativamente aos tribunais eleger seus órgãos

diretivos e elaborar seus regimentos internos, com

observância das normas de processo e das garantias

processuais das partes, dispondo sobre a competência e o

funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e

administrativos.”
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Agravo Interno em Precatório

Processo nº 99.02.27334-3

Publ. no DJ de 16/06/2004, pg. 122

Relator: Des. Fed. VALMIR PEÇANHA

Agravante: Município do Rio de Janeiro

Agravado: Decisão de fls. 335/337

AGRAVO INTERNO – PRECATÓRIO – DEVEDOR MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO – PENDENTE DE
JULGAMENTO AGRAVO DE INSTRUMENTO NESTA CORTE – DEFERIDA MEDIDA DE SEQÜESTRO
– IMPOSSIBILIDADE, NO MOMENTO, DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO.

I – Hipótese em que o Agravante não se insurge contra a parte principal da decisão, que reconheceu
o preterimento do direito de precedência do Requerente, rebelando-se, sim, quanto ao fato de se
autorizar o seqüestro apesar de pendente de julgamento agravo de instrumento nesta Corte;

II – A alegação do Recorrente de ilegitimidade para o crédito reclamado já foi afastada pela MM. Juíza
de primeiro grau, restando preclusa a questão;

III – A existência do agravo de instrumento não impede o seqüestro, o qual não significa imediato
pagamento. O requisito para o deferimento da medida é a quebra da ordem cronológica de pagamento
de precatório pelo mesmo devedor – art. 100, § 2º, in fine, da CF, o que ocorreu na espécie;

IV – No referido agravo de instrumento, foi atribuído efeito suspensivo, determinando-se o
prosseguimento do precatório, ficando suspensa decisão de primeiro grau que determinara o seu
cancelamento. Em conseqüência, não poderia esta Presidência que, em sede de precatório, tem
atribuições meramente administrativas, deixar de, em obediência à decisão judicial, ordenar o
restabelecimento do precatório, cujo próximo passo seria o exame do pedido de seqüestro;

V – Descabida a alegação de que segundo o art. 21, XVI, “e”, do Regimento Interno desta Corte, é
competência do Presidente decidir sobre o seqüestro de quantias devidas pela Fazenda Pública
Federal, não se incluindo a Municipal ou a Estadual. Compete ao Presidente decidir sobre todas as
questões atinentes aos precatórios autuados neste Tribunal, como é o presente, cuja ação originária
tramitou perante a Justiça Federal;

VI – Mantida a decisão que deferiu o seqüestro ressalvando que, estando sub judice a questão, não
se pode cogitar, por enquanto, de expedição de alvará para levantamento da quantia que será
seqüestrada;

VII – Agravo Interno desprovido.

POR MAIORIA, NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO
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 ���“a tal delito, inaplicável o princípio da bagatela, eis que o

bem jurídico penalmente tutelado e, na hipótese violado, é o

dever de lealdade à administração, ou seja, a probidade e

fidelidade do funcionário público no desenvolvimento de suas

atividades, e não patrimonial, sendo despicienda a obtenção

de vantagem ou ocorrência de prejuízo aos cofres públicos,

porque, em sendo o peculato crime contra a Administração

Pública, e não contra o patrimônio, o dano necessário e

suficiente para a sua integração é o inerente à violação do

dever de fidelidade para a mesma administração, quer

associado, quer não, ao patrimonial.”

� Proc. nº 200202010059871
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Embargos Infringentes em Apelação Cível

Proc. 98.02.43028-5 – Publ. no DJ de 25/08/2003, pg. 158

Relator: Des. Fed. ANDRÉ KOZLOWSKI

Embargante: União Federal

Embargado: J.G.S., representado por J.F.S.

Embargos Infringentes. Militar. Reforma. Auxílio Invalidez. Laudo pericial e do assistente-técnico.
Divergência. Prevalência.

I – Havendo nos autos sentença de interdição do militar demandante – cujo laudo, que serviu de base
ao juízo orfanológico, encontra-se em consonância com as conclusões a que chegou o expert do
juízo a quo, que atestou ser ele portador de doença mental (esquizofrenia paranóide) – há de prevalecer
o laudo deste em detrimento do laudo do assistente-técnico, pelo que tem direito o militar direito à
reforma pleiteada, inclusive com remuneração baseada em posto imediato, por ter sido considerado
inválido, bem assim à percepção de auxílio invalidez, tal como reconhecidos no acórdão impugnado;

II – Embargos infringentes improvidos.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES.
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�"���� ���“ajuda a explicar as

conclusões do laudo pericial, na medida em que, segundo a

literatura especializada, a esquizofrenia é uma espécie de

psicose cujo enfraquecimento psíquico tem marcha

progressiva, tendo por sintomatologia, especialmente, a

associação extravagante de idéias, a perda de iniciativa e de

afetividade, que é certamente o que se passa com o autor.”
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“Além disso, é de se reconhecer o direito à reforma

do autor com remuneração baseada em posto

imediato, eis que, sofrendo ele de esquizofrenia

paranóide, sua invalidez é manifesta (‘o periciado

padece de uma enfermidade crônica

incapacitante’ (fl. 67), impossibilitando-lhe, de

forma total e permanente, de prover sua própria

subsistência, seja em atividade civil ou militar. O

mesmo se diga quanto ao direito à percepção do

auxílio-invalidez, já que carece ele de internação

e de cuidados, igualmente permanentes, de

enfermagem.

Finalmente, tocante ao requerimento de concessão

de tutela antecipada, formulado pelo embargado a

fls. 314/315, indefiro-a, por entender que,

conquanto seja cabível tutela antecipatória no bojo

de acórdão, o momento processual afigura-se

inadequado a tal desiderato, haja vista a iminência

do trânsito em julgado do acórdão recorrido, o

que obviamente não justifica antecipar a tutela

jurisdicional, quando esta já está prestes a ser

entregue de forma definitiva.”
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“ADMINISTRATIVO. MILITAR ALIENADO

MENTAL. RETIFICAÇÃO DE REFORMA

AUXÍLIO-INVALIDEZ.

– Reformado por incapacidade definitiva, tendo os

laudos da marinha e do juízo atestado ser o autor

portador de neurose depressiva, manifestada

durante o serviço militar, e decretada sua interdição

com a nomeação de curador, tem ele direito a

reforma com proventos da graduação imediata,

embora não comprovada a efetiva relação de

causalidade com o serviço militar.

– Necessidade de cuidados de assistência médica

permanente, conforme laudo pericial, faz jus ao

benefício de auxílio-invalidez.

– Afastada a prescrição, por ser o autor

absolutamente incapaz, pois, embora a sentença

de interdição seja posterior ao ajuizamento da

causa, seus efeitos devem retroagir à época do

desligamento do autor, vez que a enfermidade pré-

existia àquela época.”

� �.�#00P��#�P#�PP10G3:0�9*5����NPEP1E)PPN
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“ADMINISTRATIVO. MILITAR. EX-SOLDADO
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	�� �����Embargos Infringentes em Apelação Cível

Proc. 96.02.07743 – Publ. no DJ de 31/03/2004, pg. 175

Relator: Des. Fed. SERGIO FELTRIN

Embargante: A.C.

Embargada: União Federal

Administrativo. Militar. Ex-combatente da Marinha, detentor da Medalha de Serviços de Guerra, por
valiosos serviços prestados ao país. Reforma por invalidez. Benefício da casa própria às expensas
do Estado. Pleito anterior, em sede administrativa, que se informa extraviado. Afirmação não contrariada.
Cabimento. A Lei nº 3.596/59, alterando os parágrafos únicos dos artigos 2º e 3º do Decreto-Lei
nº 8.795/46, ampliou o benefício da concessão da casa própria aos militares da FEB incapacitados
fisicamente para todo e qualquer trabalho e, ainda, aos que adquiriram ferimentos ou moléstias na
zona de combate, mantendo-se, contudo, capacitados para prover a própria subsistência. O Autor
comprovou, através de diversos documentos acostados aos autos, haver participado de forma efetiva
de serviços de guerra, obtendo, inclusive pela via judicial, promoção ao posto de Segundo-Tenente,
com base no Decreto-Lei nº 8.795/46, norma reguladora das vantagens a que têm direito os militares
da Força Expedicionária Brasileira, fato este ratificado pela própria Administração Pública, por meio
do Ministério da Marinha, também com base no referido diploma legal. Não mais cabe, assim,
qualquer questionamento acerca do tipo de serviços de guerra prestados pelo Autor. Enquadra-se
sua pretensão no que dispõe o art. 2º, alínea “b” da Lei nº 3.596/59, fazendo ele jus, portanto, à
concessão do benefício da casa própria às expensas da Ré. Embargos Infringentes providos.

POR MAIORIA FOI DADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS.

LICENCIADO. AUTOR INTERDITO.

ALIENAÇÃO MENTAL. ARTS. 25, 28, “d” E 31,

DA LEI Nº 4.902/65. REFORMA COM

PROVENTOS DE 3º SARGENTO.

1 – Restou comprovada a condição do autor de

alienado mental, portador de psicose esquizofrênica,

conforme o laudo pericial que ensejou a interdição

do autor, o qual atestou, também, que este participou

de operações bélicas que causaram seus problemas

de ordem psiquiátrica.

2 – O militar da Ativa, ou o da Reserva quando em

serviço ativo, julgado incapaz definitivamente por

um dos motivos constantes das letras ‘a’ e ‘d’, do

artigo 28, será reformado com os proventos

calculados na base do soldo correspondente ao

posto ou graduação imediato ao que possuir na

Ativa, previstos no Código de Vencimentos dos

Militares. (Art. 31, da Lei nº 4.902/65)

3 – Negado provimento à apelação.

4 – Dado parcial provimento à remessa necessária.”



�������
9Infojur no 61 - 16 a 30 de Setembro/2004

��������������������6����� �����������7���������

���������������������"����������6��T���������������

�I���������������������Q

“Vale citar que a Lei nº 3.596/59 alterou os

parágrafos únicos dos artigos 2º e 3º do Decreto-

Lei nº 8.795 de 1946, ampliando o benefício da

concessão da casa própria, não só aos militares

da FEB incapacitados fisicamente para todo e

qualquer trabalho, como ainda àqueles que

adquiriram ferimentos ou moléstias na zona de

combate, mantendo-se, contudo, capacitados para

prover a própria subsistência.

Embora não se enquadrando no primeiro caso

descrito, já que o documento de fls. 113 atesta a

incapacidade física do Autor ‘para o serviço da

Armada’, o mesmo se subsume, perfeitamente, na

condição de concessão do benefício da casa própria,

face à normatividade expressa na Lei nº 3.596/59,

que prevê tal benefício àqueles que permaneceram

com capacidade para prover seu próprio sustento.

(...)

Se acaso alguma dúvida ainda pudesse persistir,

bastante para mim se mostraria o quadro fático

visualizado a partir do interior do Memorial aos

Mortos da 2ª Grande Guerra, no Rio de Janeiro.

Ali, em cruel marco da realidade de um tempo que

se espera não mais retorne, estão os nomes de

todos os combatentes brasileiros mortos em razão

do conflito mundial. A desproporção de números

entre os que faleceram em combate, na Itália, e

aqueles mortos em razão de ataques aéreos e

navais é demasiadamente flagrante.

O autor, que teve a ventura de sobreviver, merece

ter do Estado Brasileiro a casa reclamada.

Por derradeiro, vale salientar que se o Autor obteve,

pela via judicial, promoção ao posto de Segundo-

Tenente, com base no Decreto-Lei nº 8.795/46, que

regula as vantagens a que têm direito os militares da

FEB, e se a própria Administração Pública, por meio

do Ministério da Marinha, ratificando tal fato, também

o fez com base no referido diploma legal, creio não

mais caber qualquer questionamento acerca do tipo

de serviço de guerra prestado pelo Autor.”
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“ADMINISTRATIVO – MILITAR – PROMOÇÃO

NA INATIVIDADE – DOENÇA RESULTANTE DE

CONFLITOS BÉLICOS DA SEGUNDA GUERRA

MUNDIAL – AUXÍLIO INVALIDEZ –

GRATIFICAÇÃO DE 25% – DOAÇÃO DE CASA

PRÓPRIA – DECRETO-LEI Nº 8.795/46.

1 – Existindo relação de causa e efeito entre os

conflitos bélicos da Segunda Guerra Mundial e o

estado mórbido do Autor, faz este jus à promoção

na inatividade na forma do Decreto-Lei

nº 8795/46, bem como ao auxílio invalidez, nos

termos do art. 126 da Lei nº 5.787/72.

2 – O direito ao acréscimo de 25% e à casa própria

são vantagens garantidas aos militares

incapacitados em conseqüência de ferimentos ou

doenças decorrentes dos conflitos bélicos da Segunda

Guerra Mundial.”

� �.�01�P)�)#1FP:P�9*5����#NEP�E00;�>�[�����

������>�4�	����Q�*���'����.K�@?�L�4L(,�

“MILITAR – REFORMA DO ATO – PROMOÇÃO

I – SENDO O AUTOR EX-COMBATENTE, NÃO

OCORRE QUANTO A ELE A PRESCRIÇÃO,

CONFORME O ESTABELECIDO NO ARTIGO

2º DA LEI Nº 2.579/59.

II – PADECE O AUTOR DE DOENÇA COM

RELAÇÃO DE CAUSALIDADE COM OS

SERVIÇOS PRESTADOS EM ZONA DE GUERRA,

SENDO APLICÁVEL À HIPÓTESE O ARTIGO 2º

DO DECRETO-LEI Nº 8.975/46 C/C PARÁGRAFO

ÚNICO, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI

Nº 3.596/59, ACRÉSCIMO DE VINTE E CINCO

POR CENTO, PARA HOSPITALIZAÇÃO

ESPECIALIZADA VITALÍCIA E CASA PRÓPRIA

DE ACORDO COM O SEU POSTO.

III – RECURSO E REMESSA NECESSÁRIA

IMPROVIDOS.”
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��� �����Apelação Cível

Proc. 1997.51.01.102542-3 – Publ. no DJ de 07/10/2003, pg. 40

Relator: Des. Fed. MARIA HELENA CISNE

Relator p/ acórdão: Juiz Federal convocado ABEL GOMES

Apelante: A.R.M. e outros

Apelada: UF

PROCESSUAL CIVIL – ART. 21 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC – BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA
– SÃO DEVIDOS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – SÚMULA 450 STF – RECURSO PROVIDO

I – São devidos honorários advocatícios e custas sempre que vencedor o beneficiário da Justiça
Gratuita (Súmula 450 STF e art. 11 da Lei nº 1.060/50).

II – Recurso a que se dá provimento, para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação.

PROVIDA, POR UNANIMIDADE, A APELAÇÃO.
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“Com efeito, juízo de eqüidade não justifica

arbitrariedade. Embora tal juízo encerre grande

dose de subjetividade, não é ele indiscriminado,

sendo balizado por parâmetros éticos,

profissionais e econômicos, pelo que, deve o

julgador levar em consideração os elementos

ligados ao trabalho do advogado.

In casu, tendo a parte autora decaído na parte

mínima do pedido, aplica-se o disposto no art. 21,

parágrafo único do CPC.

Isto posto, conheço do recurso, dando-lhe

provimento para condenar a ré ao pagamento das

custas e de honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.”

&������������������������Q

� �4':#Q

� �.�)PP)�P#�00�PP0��G:G�9*5����)3EP)E)PPN


�����1;

� �.�)PP)�P#�00�PP�1�0:P�9*5����P1EP0E)PP)


����0F;

� �4':NQ

� �.�)PP#�PN�00�PP)03�:N�9*5����#GEP)E)PP3


����3N#;

� �.�)PP#�PN�00�PP3G1N:P�9*5����)E#PE)PPN


����)��;

� �4':3Q

� �.� 03�P3�N#F01:0� 9*5� ��� )3EP3E01
� ���

)111N;
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	�� �����Apelação Cível

Proc. 2002.02.01.041232-7 – Publ. no DJ de 16/04/2004, pg. 351

Relator: Des. Fed. PAULO ESPIRITO SANTO

Apelante: União Federal/Fazenda Nacinal

Apelada: C.I.F.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA
EMBARGANTE. TRIBUTO COBRADO EM EXECUÇÃO FISCAL INCIDE SOBRE PERÍODO EM QUE O
IMÓVEL JÁ SE ENCONTRAVA DESAPROPRIADO PELO INCRA. PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS.
DESPROVIMENTO DO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL.

– Recurso interposto pela UNIÃO FEDERAL, objetivando a reforma da R. sentença de primeiro grau
que julgou procedente os Embargos à Execução propostos por CONCEIÇÃO IZABEL FONTES,
determinando a sua exclusão do pólo passivo da relação processual, por ser parte ilegítima na
execução fiscal, cujo tributo cobrado incide sobre período em que o imóvel já se encontrava
desapropriado pelo INCRA, além de pleitear a observância do disposto no art. 20, parágrafo 3º do
CPC, quando à condenação nos ônus sucumbenciais.

– Configurada a correção do decisum impugnado, na medida em que restou comprovado nos autos
que o imóvel não mais pertencia à Embargante, em 1986, período objeto da cobrança do Imposto
Territorial Rural.

– Reconhecida a aplicação do disposto no artigo 20, § 3º do CPC, na medida em que a UNIÃO
FEDERAL figura como parte interessada no feito, razão pela qual foi reformada, nesta parte, a douta
sentença de primeiro grau.

– Provido, em parte, o recurso da UNIÃO FEDERAL, para fixar em 5% sobre o valor da causa os
honorários advocatícios devidos.

POR UNANIMIDADE, PARCIALMENTE PROVIDA A APELAÇÃO.

����� ���#�����	����

��� ���������������������������

��?����� '�����	� ���	��� ��� ��������  ��
� ��

�������� H� �T������
� �����7����� ��������2�������

������
��������������������T�	�����������������
����

���	���
� ��� �I	�� ������ ��� �T������� "���	
� "���� �

�	������������ ��� ����
� ������������
� ��

���� �2����
����T������������"�������T������
�����

��	�����������������
��������������
������
�������	�

�T�������
���������������7����

+��������O�
��������������������
���������


 ��������������������������������� ����������

������� ����������������������������������� ��	�

������������
��	�������������������������"�T�������

J��������������
� ����	��"���������T�����
����

�������� ���������

56��������������������:����������
��	��������� ��

����I��	������������T�������"���	���������	7�����������

�����#0F3
�������!=.4�
� �������������������	����

������ ����6�������������������������+T������
�������

��������������������������
����������������������

��������������
��� ��
��� ��	��"����
�"��������7�������

����	������������������ad causam
���������T������

�T�����
����"���������������"��������	��5��������)������

'�����	����=����I��

&��� �����������
� �� ,������� ������ ������

������	�����������	����
����"����������������4�	����


*��� '���� &��	�� +������� ,����
� ����� ������ "���	

�������������������Q

“Verifica-se que o douto Magistrado de primeiro

grau houve por bem julgar extinta a execução, uma

vez configurada a ilegitimidade passiva da

Embargante, além de desconstituir o título executivo

e a penhora incidente sobre o imóvel,

reconhecendo, assim, a procedência dos Embargos

à Execução propostos pela ora apelada.

Com efeito, bem cuidou o MM. Julgador de primeiro

grau, ao asseverar que, in verbis:

‘De fato, analisando-se os documentos

carreados aos autos pela Embargante, se infere

que realmente o Sítio Cambucás, que até então

era de propriedade da Embargante, foi

desapropriado pelo INCRA, tendo este sido
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��� �����Apelação Cível

Proc. 2002.51.01.009141-0 – Publ. no DJ de 07/06/2004, pg. 181

Relatora: Des. Fed. TANIA HEINE

Apelante: M.T.B.P.

Apelada: Caixa Econômica Federal

APELAÇÃO CÍVEL – RESPONSABILIDADE CIVIL – INCLUSÃO DO NOME DA AUTORA NO CADASTRO
DE INADIMPLENTES – DANO MORAL

I – Verifica-se, no presente caso, que estando em curso “Contrato de Empréstimo sob Consignação
Azul”, com desconto no contracheque da autora, bem como estando comprovado que a parcela que
motivou a solicitação, pela CEF, da inclusão do nome do autor no SERASA – Centralização de Serviços
dos Bancos S/A, havia sido devidamente descontada dos proventos da apelante, não é cabível a
exclusão da responsabilidade civil da CEF, uma vez que nestas circunstâncias a mesma não poderia,
antes de averiguada devidamente a situação, solicitar ao SERASA a inclusão do nome da autora no
cadastro de inadimplentes.

imitido provisoriamente na posse em 27/09/74,

e definitivamente na data de 10/05/76.

Por outro lado, na R. sentença da citada

Desapropriação restou reconhecida que a área

de propriedade da Embargante é parte

integrante da área desapropriada, conforme se

infere às fls. 12.

Desta forma, resta inequívoco que a área que

serviu de base para o lançamento do Imposto

objeto da Execução Fiscal em apenso,

efetivamente desde 1974 estava na posse do

INCRA, para fins de reforma agrária.’

Por outro lado, o douto Procurador Regional da

República, em seu bem lançado parecer, assim se

manifestou, verbis:

‘Segundo documentos acostados às fls. 11/23,

observa-se que, em 1985, foi proferida sentença

referente à desapropriação da propriedade da

ora Apelada, tendo tal decisão transitado em

julgado.

A inscrição na Dívida Ativa (fls. 04), que ensejou

o ajuizamento da Execução Fiscal em apenso,

corresponde ao ano de 1986, período posterior

à referida sentença. Dessa maneira, a ora

apelada não pode figurar no pólo passivo de

tal Execução Fiscal, tendo em vista não ser

parte legítima na relação jurídico-tributária em

questão.

Ademais, o INCRA já havia aforado outra

Execução Fiscal contra a Apelada, cobrando o

pagamento do ITR relativo a exercícios

anteriores perante a 2ª Vara Federal de Niterói.

Nesses autos, foi prolatada sentença (fls. 26/

28) no sentido da extinção daquela Execução

Fiscal e insubsistência da penhora por

ilegitimidade passiva da ora Apelada.’

Assim, restou plenamente demonstrado que o

imposto objeto da Execução Fiscal proposta contra

a ora apelada não pode prosperar, na medida em

que se refere ao exercício de 1986, período em que

o referido imóvel não mais lhe pertencia, em virtude

da desapropriação realizada pelo INCRA.

Por outro lado, forçoso reconhecer que já teria sido

proferida sentença de extinção da execução fiscal

anteriormente proposta contra a ora apelada, na qual

o INCRA cobrava o mesmo tributo sobre o imóvel

em tela, sendo que referente a outros exercícios,

através do Juízo da 2ª Vara Federal de Niterói.

Entretanto, no que concerne à fixação dos ônus de

sucumbência, razão assiste à apelante.

Isto porque, em feitos onde figura a UNIÃO

FEDERAL, cabe a aplicação do disposto no artigo

20, parágrafo 3º do CPC, e, por tal motivo, fixo os

honorários advocatícios em 5% sobre o valor da

causa, ficando provido, em parte, o apelo da

UNIÃO FEDERAL.”

&�����������������������	Q
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“A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que as relações contratuais e

extracontratuais entre o cliente e a instituição

financeira estão sujeitas ao Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078/90), uma vez que os

serviços bancários se encontram expressamente

previstos no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90.”

(...)

“Por outro lado, está também consagrado que as

instituições financeiras respondem,

independentemente de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos

relativos à prestação dos serviços, somente se

afastando essa responsabilidade quando houver

culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, nos

termos do art. 14, § 3º, da Lei nº 8.078/90.”

(...)

“Verifica-se, no presente caso, que estando em

curso ‘Contrato de Empréstimo sob Consignação

Azul’, com desconto no contracheque da autora,

bem como estando comprovado que a parcela que

motivou a solicitação, pela CEF, da inclusão do

nome do autor no SERASA – Centralização de

Serviços dos Bancos S/A, havia sido devidamente

descontada dos proventos da apelante (fls. 15),

não é cabível a exclusão da responsabilidade civil

da CEF, uma vez que nestas circunstâncias a

mesma não poderia, antes de averiguada

devidamente a situação, solicitar ao SERASA a

inclusão do nome da autora no cadastro de

inadimplentes (fls. 14).”

(...)

“Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação

para condenar a CEF a indenizar a autora por

danos morais arbitrados em 40 (quarenta) salários

mínimos, como se apurar em liquidação. Outrossim,

condeno a ré em honorários advocatícios fixados

em 10% do valor da condenação, concedendo tutela

antecipada no sentido de que a CEF se abstenha de

insistir na cobrança do débito já quitado, remetendo-

se cópia ao MPF.”

&������������������������Q

� �4':#Q

� �.�)PP#�N#�PP�PPPF0N:1�9*5����NPEP1E)PPN


����##3;
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� �.�)PPN�G3�PP�PP)G��:3�9*5����)�EP)E)PP3


����3FF;

II – Na fixação do montante indenizatório do dano moral, devem ser observados os seguintes critérios:
a) A natureza pedagógica do dever de indenizar imposto ao ofensor, evitando a repetição de situações
semelhantes no futuro; b) a condição econômico-financeira do ofensor, sob pena de não haver
nenhum grau punitivo ou aflitivo; c) a intensidade da culpa do ofensor; as circunstâncias do fato e a
eventual culpa concorrente do ofendido; d) a posição familiar, cultural, social e econômico-financeira
da vítima; e) a gravidade da repercussão da ofensa.

III – Assim, fixo o valor da indenização, a título de dano moral, em 40 (quarenta) salários mínimos.

IV – Apelação parcialmente provida.

PARCIALMENTE PROVIDA A APELAÇÃO.
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��� �����Habeas Corpus

Proc. 2003.02.01.010222-7 – Publ. no DJ de 03/10/2003, pg. 420

Relator: Des. Fed. ROGÉRIO CARVALHO

Impetrante: K.F.B.C.

Impetrado: Juízo da 3a Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro

HABEAS CORPUS. PACIENTE PROCESSADO PELAS JUSTIÇAS ESTADUAL E FEDERAL PELO
MESMO FATO. LEI Nº 6.368/1976, ART.14. CONDENAÇÃO POR INCIDÊNCIA NESTE CRIME E PELA
PRÁTICA DO CRIME PREVISTO PELO ART. 180 DO CP, NA ESFERA FEDERAL. ACÓRDÃO DA 4ª
TURMA QUE RECONHECENDO O BIS IN IDEM MANTÉM SOMENTE A CONDENAÇÃO PELO CRIME
DE RECEPTAÇÃO, AO DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS DOS CO-RÉUS DO PACIENTE,
CUJO APELO FOI JULGADO DESERTO DEVIDO A SUA FUGA. IMPETRAÇÃO OBJETIVANDO A
EXTENSÃO DOS EFEITOS AO PACIENTE. EXACERBAÇÃO DAS PENAS DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA.

1 – Tratando-se de hipótese em que o paciente foi denunciado pelos mesmos fatos perante as
Justiças Federal e Estadual, e uma vez que a competência da primeira haveria que prevalecer, na
consonância da orientação firmada pelo STJ no RHC 7.024, impetrado por um dos co-réus na ação
penal em epígrafe, aplicável, outrossim, o entendimento firmado através da Súmula 122 dessa Corte
Superior, tem-se que a decisão proferida na segunda esfera, órgão absolutamente incompetente,
pode ser anulada a qualquer momento, de modo que à impetração caberia a prova de que não foi
buscado provimento em tal sentido, para aqui obter o seu deferimento com a concessão da ordem.

2 – Alusão à intensidade do dolo para exacerbação das penas, quando de sua dosimetria, na sentença
hostilizada, que encontra amparo nas considerações lançadas na mesma, de que o rigor da
condenação se devia à quantidade de material apreendida, composta de armamentos pesados, de
alto potencial lesivo, destinados ao uso em guerras, além da farta munição e até granadas, verdadeiros
indícios de intensa atividade e muitos lucros da quadrilha, de onde se pode concluir, outrossim, o
pouco, ou nenhum, respeito dos envolvidos pela vida humana, assim como a sua periculosidade
para com o meio social.

3 – Ordem denegada.

DENEGADA A ORDEM, POR UNANIMIDADE.
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transitada em julgado da Justiça Estadual, não há que se

falar em conflito de competência, impondo-se a exclusão

da condenação imposta pelo mesmo delito pelo Juízo

Federal da 1a instância, de forma afastar a ocorrência do

bis in idem”�
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bis in idem
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“(...)

Destarte, cabe dar razão ao que expôs a autoridade

impetrada, que quanto ao primeiro ponto por ela

acima abordado, inclusive forneceu elemento de

bastante valia para exame da questão relativa ao

afirmado bis in idem, e que veio a estes autos

substanciado pelo julgado proferido nos autos do

Recurso em Habeas Corpus nº 7.024/RJ, Relator o

Ministro José Dantas, interposto perante o Superior

Tribunal de Justiça por CARLOS ALBERTO

JANUÁRIO PEDRO (fls. 66/68) que figurou, como

se viu, entre os condenados com o aqui paciente na

ação penal em epígrafe.

Para o Ministro José Dantas, ainda que

ocorrendo a litispendência, não seria caso de

extinção do feito que tramitava na 25ª VF-RJ,

exatamente a ação penal nº 95.0033871-8, uma

vez que deveria prevalecer a prorrogação de

competência da Justiça Federal quanto aos

crimes conexos (o art. 14), criada pela prática

do crime de receptação, entendimento este,

portanto, contrário ao estabelecido pela 4ª

Turma, que assentou, diante do trânsito em

julgado da decisão proferida na esfera estadual,

já não mais caber se falar em conflito negativo

de jurisdição, sendo possível, assim, afastar o

bis in idem (fls. 87).

Daí que, não exatamente pelo fato de tratar-se o

primeiro posicionamento de uma orientação

firmada no seio da Superior Instância, ao qual me

curvo, de qualquer maneira, pelo seu valor

uniformizante, e para rever o meu anterior

posicionamento, tem-se, em verdade, que a

impetração não trouxe a certeza de que em sede

jurisdicional estadual já não foi buscado um

provimento consentâneo com a observação feita

pelo MM. Juiz Federal LAFREDO LISBOA, ou

seja, o de anulação da sentença proferida pela 1ª

Vara Criminal do Fórum Regional da Ilha do

Governador, com fulcro na incompetência absoluta

do órgão judicante.

Já quanto ao segundo ponto do raciocínio do

Juízo impetrado, vê-se o seu acerto pela simples

transcrição que fez da parte do voto condutor

por mim proferido na ACr 97.02.39672-7,

acolhido pela E. Turma, na qual efetivamente foi

tratada a questão da dosimetria das penas

aplicadas a todos os réus condenados na ação

penal em epígrafe, inclusive o paciente, sendo

relevante dizer que a crítica da impetração à

referência feita pela sentença à intensidade do

dolo não tem cabimento, visto que o Supremo

Tribunal Federal já se posicionou no sentido de

que tal menção ‘é idônea a fundamentar a

exacerbação da pena se a sentença declina a base

empírica de sua afirmação no caso’ (STF, 1ª T.,

HC 76097-RJ, Rel. Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, DJ de 19.12.1997).”
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“PENAL – RECEPTAÇÃO DE ARMAS

CONTRABANDEADAS – ASSOCIAÇÃO PARA O

TRÁFICO DE ENTORPECENTES – DELITO

JULGADO, TAMBÉM, PELA JUSTIÇA

ESTADUAL – COISA JULGADA – BIS IN IDEM

1 – ‘COMPETE À JUSTIÇA FEDERAL O

PROCESSO E JULGAMENTO UNIFICADO DOS

CRIMES CONEXOS DE COMPETÊNCIA
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�� �����Apelação Criminal

Proc. 2001.02.01.028035-2 – Publ no DJ de 12/05/2004, pg. 216

Relator: Des. Fed. RALDÊNIO BONIFÁCIO

Apelante: C.I.W.A.

Apelado: Ministério Público Federal

PENAL – APELAÇÃO CRIMINAL – CRIME DE REGISTRO DE FILHO DE OUTREM – ART 242 DO
CÓDIGO PENAL – ESTRANGEIRO – ART. 125, III, DA LEI Nº 6.815/80 – EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
– RECURSO IMPROVIDO – SENTENÇA CONFIRMADA.

I – Irrepreensível a decisão monocrática que julgou parcialmente procedente a pretensão punitiva
estatal para condenar o ora apelante nas penas do art 242 do Código Penal e decretou extinta a
punibilidade em relação ao delito do art. 125, III, da Lei nº 6.815/80.

II – O art. 242 do Diploma Penal prevê quatro figuras criminosas. A primeira é crime próprio, pois o
crime de parto suposto só pode ser cometido por mulher. As três restantes (ocultação de recém-
nascido, registro de filho alheio e substituição de recém-nascido ) são crimes comuns e, portanto,
executáveis por qualquer pessoa.

III – No registro de filho alheio, introduzido no art. 242, por meio da Lei nº 6.898/81, cuidou-se de
“tipificar” a conduta consistente na chamada “ adoção à brasileira”, por meio da qual as pessoas, em
vez de adotarem regularmente uma criança, a registravam como seu filho.

IV- Em relação a registrar como seu filho de outrem, cabe examinar o elemento subjetivo do injusto
contido no tipo penal decorrente da expressão “ suprimindo ou alterando direito inerente ao estado
civil”.

V – Como se observa, tal elemento é aplicável a todas as figuras contidas no artigo 242 do Código
Penal, porém isto não significa que quando o falso vise beneficiar o menor e não prejudicá-lo, não
ocorra a ausência do elemento subjetivo do injusto que decorre no caso da chamada “ intenção de
salvar”, pela qual a jurisprudência entende que quem registra filho seu com a intenção de salvar a
criança e agindo sem o intuito de alterar a verdade, nem prejudicar direito ou criar obrigação que é o
elemento subjetivo do injusto do falsum ideológico, não comete crime.

VI – A Defesa por sua vez, alega que “ Nada há no processo que negue a intenção do acusado de
contribuir para o sustento de ambas embora efetivamente não o tenha feito por falta de condições
materiais. Não trabalhava, apenas estudava e sua origem humilde, já que veio de país pobre, autorizam
a conclusão de que não recebia qualquer espécie de auxílio da parte de seus pais. Pretender puni-lo
por não ter condições materiais suficientes de realizar o que fora posteriormente acordado com a
mãe da menor, não se coaduna com a realização da justiça enquanto valor perseguido pelo próprio
Direito”.

VII – Já o Ministério Público Federal, em suas contra-razões, assim se posiciona: “Em primeiro lugar,
em nenhum elemento ou passagem dos autos alegou-se ou comprovou-se a existência da aludida
finalidade nobre, qual seja, o amparo da menor. Ao contrário, a própria defesa, nas alegações finais
de fls. 181, afirma que a motivação era registrar a paternidade da menor para obtenção de visto e
assim permanecer no país, sendo os interesses da criança, nos termos ali descritos, irrelevantes.
Ademais, tal alegação, somente feita agora em sede recursal, enseja matéria de prova, inexistente
nos presentes autos, como inclusive já decidiu em RT 660/279, acórdão coligido em Código Penal e
sua Interpretação Jurisprudencial” Alberto Silva Franco e outros, Ed. RT, vol. I, tomo II, pág. 3146)

VIII- Recurso de Apelação não provido.

IX- Sentença de primeiro grau que se confirma na sua integralidade.

APELAÇÃO DESPROVIDA, POR MAIORIA.

FEDERAL E ESTADUAL, NÃO SE APLICANDO

A REGRA DO ART. 78, II, a, DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL’ (SÚMULA Nº 122 DO STJ);

2 – PORÉM, JÁ EXISTINDO DECISÃO

TRANSITADA EM JULGADO DA JUSTIÇA

ESTADUAL, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM

CONFLITO DE COMPETÊNCIA, IMPONDO-SE

A EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO PELO

MESMO DELITO IMPOSTA PELO JUÍZO

FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA, DE FORMA A

AFASTAR A OCORRÊNCIA DO BIS IN IDEM;

3 – APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.”
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4 – Em relação, ao registrar como seu filho de

outrem, cabe examinar o elemento subjetivo do

injusto contido no tipo penal decorrente da

expressão ‘suprimindo ou alterando direito inerente

ao estado civil’.

5 – Como se observa, tal elemento é aplicável a

todas as figuras contidas no artigo 242 do Código

Penal, porém isto não significa que quando o falso

vise beneficiar o menor e não prejudicá-lo não

ocorra a ausência do elemento subjetivo do injusto

que decorre no caso da chamada ‘intenção de

salvar’, pela qual a jurisprudência entende que

quem registra filho seu com a intenção de salvar a

criança e agindo sem o intuito de alterar a verdade,

nem prejudicar direito ou criar obrigação que é o

elemento subjetivo do injusto do falsum ideológico,

não comete crime.

Veja-se a Jurisprudência sobre o assunto:

A – ‘Não se ajusta à hipótese do art. 299, mas

sim à do art. 242 CP/40, com a redação dada

pela Lei nº 6.898/81, o fato de alguém registrar

filho de outrem como seu. Com isso visou o

legislador a igualar o tratamento penal de

práticas delituosas que têm o mesmo sentido e

os mesmos objetivos, quais sejam, as de dar à

mulher parto alheio como próprio e o registro,

feito pelo homem ou mulher, filho de outra

pessoa como própria’(TJSP- HC – Rel. Sylvio

do Amaral – RT 595/335).

B – ‘Após o advento da Lei nº 6.898/81 incluiu-

se no art. 242 do CP o falso registro de

nascimento por motivo nobre, ou seja, a prática

de se adotar uma criança não pela via regular,

mas pela mais simples de registrá-la como filho,

que antes figurava no art. 299, como falsidade

ideológica em assento no Registro Civil’ (TJSP-

HC- Rel. Jarbas Mazzoni – RT 660/279)

Como bem frisou o MM. Juízo a quo em suas

razões de decidir, in verbis:

‘Não é demais relembrar que o próprio réu

confessou, em sede policial, a prática dos atos

que lhe são imputados, ao afirmar na realidade

a menor LUCIANE DA SILVA AKOSUA

AMOFAH, não é filha natural do interrogando
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“1 – Conforme relatado, o apelante busca com o

presente recurso a reforma da r. sentença de

primeiro grau que acolheu parcialmente a

pretensão punitiva estatal, condenando-o nas penas

do art. 242 do Código Penal e julgou extinta a

punibilidade em relação ao artigo 125, inciso XIII,

da Lei nº 6.815/80.

2– O art. 242 do Diploma Penal prevê quatro

figuras criminosas. A primeira é crime próprio,

pois o crime de parto suposto só pode ser cometido

por mulher. As três restantes (ocultação de recém-

nascido, registro de filho alheio e substituição de

recém-nascido) são crimes comuns e, portanto,

executáveis por qualquer pessoa.

3 – No registro de filho alheio, introduzido no art.

242, por meio da Lei nº 6.898/81, cuidou-se de

‘tipificar’ a conduta consistente na chamada

‘adoção à brasileira’, por meio da qual as pessoas,

em vez de adotarem regularmente uma criança , a

registravam como seu filho.



�������
18 Infojur no 61 - 16 a 30 de Setembro/2004

com Vera Lúcia; que resolveu registrar a menor

em seu nome(...); que, logo após ter registrado

a menor(...) deu entrada no seu requerimento

de permanência no País.’

A Defesa por sua vez, alega que ‘Nada há no

processo que negue a intenção do acusado de

contribuir para o sustento de ambas embora

efetivamente não o tenha feito por falta de condições

materiais. Não trabalhava, apenas estudava e sua

origem humilde, já que veio de país pobre,

autorizam a conclusão de que não recebia qualquer

espécie de auxílio da parte de seus pais. Pretender

puni-lo por não ter condições materiais suficientes

de realizar o que fora posteriormente acordado

com a mãe da menor, não se coaduna com a

realização da justiça enquanto valor perseguido

pelo próprio Direito’.

Já o Ministério Público Federal, em suas contra-

razões, assim se posiciona:

‘Em primeiro lugar, em nenhum elemento ou

passagem dos autos alegou-se ou comprovou-

se a existência da aludida finalidade nobre, qual

seja, o amparo da menor.

Ao contrário, a própria defesa, nas alegações

finais de fls. 181, afirma que a motivação era

registrar a paternidade da menor para obtenção

de visto e assim permanecer no país, sendo os

interesses da criança, nos termos ali descritos,

irrelevantes.

Ademais, tal alegação, somente feita agora em

sede recursal, enseja matéria de prova,

inexistente nos presentes autos, como inclusive

já decidiu em RT 660/279, acórdão coligido em

Código Penal e sua Interpretação

Jurisprudencial’ (Alberto Silva Franco e outros,

Ed. RT, vol. I, tomo II, pág. 3146)

Cumpre ainda ressaltar trecho do termo de

declaração de fls. 44/45 prestado por Vera Lucia

Pereira da Silva:

‘(...) quando estava grávida de sua filha

LUCIANE DA SILVA em 1991; Cosmos em

uma dessas visitas realizadas a instituição,

vendo que a declarante estava para ter um

filho, se ofereceu para registrar a criança;

Que o interesse de Cosmos era no sentido

de legalizar sua situação no País; Que

Cosmos para tanto ofereceu dinheiro à

Declarante e assistência e, até mesmo se

quisesse, poderia morar em seu País de

origem ‘GANA’; Que a Declarante não

aceitou as ofertas de Cosmos, pedindo ao

mesmo que somente lhe ajudasse nas tarefas

da comunidade; Que, devido à Declarante

ser solteira e não ter um Pai para dar nome

a sua filha, resolveu aceitar que Cosmos

registrasse a Criança, para que a mesma

tivesse uma nome, Que para a surpresa da

Declarante, Cosmos registrou sua filha

com o nome de LUCIANE DA SILVA

AKOZUA AMOFAH e nunca mais procurou

a Declarante; Que antes de desaparecer

Cosmos entregou o registro de nascimento

à Declarante e ficou com uma xerocópia;

Que  Cosmos, desde  que  reg is t rou  a

Criança, dizia a Declarante que seu prazo

de  permanênc ia  no  Bras i l  es tava

esgotando-se; Que somente quando foi

intimada por esta Divisão ficou sabendo

que Cosmos util izou a Certidão para

requerer  o  ped ido  de  permanênc ia

definitiva neste País (...).’

Nesta direção, nota-se no auto de qualificação e

interrogatório às fls. 49/50 que o ora apelante,

Cosmos Ilwabena Amofah, chegou ao Brasil em

26/11/1990 na condição de turista e como o mesmo

relata: ‘reconhece como sendo de sua autoria as

assinaturas constantes do requerimento de

transformação de visto constantes às fls. 05/05v.;

que afirma mais uma vez que Vera Lúcia não é e

nunca foi sua esposa ou companheira, nunca

tendo qualquer relação mais íntima com a mesma

(...).’

Por todo o exposto, voto pelo não provimento

do apelo, sendo mantida a r. sentença

guerreada.”
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��� �����Apelação Cível

Proc. 2001.51.01.535087-5 – Publ. no DJ de 30/06/2004, pg. 195

Relator: Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER

Agravante: H.I.Q.L.

Agravada: Decisão (fls. 97/99)

Apelante: H.I.Q.L.

Apelada: Fazenda Nacional

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – PROVA – CDA E PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA –
PRAZO PARA O LANÇAMENTO DO CRÉDITO – INTELIGÊNCIA DO ART. 447 DO DECRETO Nº 91.030/
1985 – DÚVIDA DE FATO E LEI MAIS BENÉFICA – INCIDÊNCIA DO ART. 112 DO CTN – INOCORRÊNCIA.

I – O Juiz é o destinatário da prova, podendo até dispensá-la, nos termos do inc. II, art. 420, do CPC,
sem que, com isso se configure cerceamento de defesa.

II – A tem CDA presunção de liquidez e certeza, admitindo, contudo, prova em contrário, a qual cabe ao
executado, ou a terceiro a quem aproveite (parágrafo único do art. 3º da Lei de Execução Fiscal), o
ônus de a produzir, de modo que, não infirmada sua higidez, deve o juiz, no sopeso dos elementos de
prova carreado aos autos, prestigiar a CDA, face àquela presunção, e desta formar seu convencimento.

III – Não se há invocar o art. 112 para que seja aplicada a lei mais benéfica ao devedor quando houver
dúvida quanto ao fato, vez que este dispositivo tem aplicação à cominação de multas e penalidades,
e não à hipótese de incidência de tributo ou de fixação de alíquota.

IV – O prazo de cinco dias para o lançamento, consignado no art. 447 do Decreto n.º 91.030, de
05.03.1985, aplica-se somente à conferência, tendo seu esgotamento, como conseqüência, “a
autorização para a entrega da mercadoria antes do desembaraço(...) e sem os prejuízos da posterior
formalização da exigência”, impondo-se aplicar, diversamente, o art. 149, do CTN, o qual estabelece
o direito de a administração fazendária rever o lançamento, bem como o art. 173 do mesmo cânon,
que estabelece o prazo decadencial de cinco anos para constituir o crédito tributário.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.
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“(...)

No que toca à prova técnica, assevere-se que, de

fato, pode o Juiz determinar a produção desta
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quando, das provas acostadas, não puder formar

seu convencimento.

Como curial, é o Juiz o destinatário da prova,

podendo até dispensá-la, nos termos do inc. II, art.

420, do CPC, sem que, com isso se configure

cerceamento de defesa.

Por outro lado, tem a CDA presunção de liquidez

e certeza, admitindo, contudo, prova em contrário,

a qual cabe ao executado, ou de terceiro a quem

aproveite (parágrafo único do art. 3º da Lei de

Execução Fiscal), o ônus de produzir.

(...)

No que toca à invocação do art. 112 para que seja

aplicada a lei mais benéfica ao devedor quando

houver dúvida quanto ao fato, revela-se

absolutamente impertinente, uma vez que o

dispositivo indicado pertine à cominação de multas

e penalidades, e não à hipótese de incidência de

tributo, ou de fixação de alíquota, como pretende a

apelante.

Tampouco assiste razão quando alega a

inexigibilidade do crédito em razão de estar

esgotado, para a Fazenda, o prazo de cinco dias

para o lançamento, não sendo invocável o art. 447

do Decreto nº 91.030, de 05/03/1985, haja vista

que referido lapso, esgotado quando da

conferência, tem, como consectário, apenas ‘a

autorização para a entrega da mercadoria antes

do desembaraço(...) e sem os prejuízos da posterior

formalização da exigência’, impondo-se aplicar,

diversamente, o art. 149, do CTN, o qual estabelece

o direito de a administração fazendária rever o

lançamento, bem como o art. 173 do mesmo cânon,

que estabelece o prazo decadencial de cinco anos

para constituir o crédito tributário.”
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“TRIBUTÁRIO. IPI. LANÇAMENTO REFLEXO

DO IR. PENDÊNCIA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO. POSTERIOR RECONHECI-

MENTO DA INSUBSISTÊNCIA DO LANÇAMEN-

TO DO IPI E DO IR, POR REFLEXO.

1 – Se o lançamento do IR foi realizado com base

no auto de infração do IPI, tendo o Conselho de

Contribuintes isentado a apelada das acusações

constantes do lançamento do IPI, não poderia a

Receita ter dado continuidade ao lançamento do

IR, levando em conta aquele procedimento,

apenas.

2 – Neste caso, o lançamento referente ao IR torna-

se, por via reflexa, também insubsistente, tendo em

vista que não houve apuração direta das supostas

irregularidades.

3 – Remessa necessária e recurso não providos.”

� �.�0F�P)�33���:G�9*5����)3EP�E)PP3
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“AGRAVO INOMINADO. TRIBUTÁRIO.

COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO

IAA. CONFIGURA-SE COMO CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECÔMICO DEVIDA AO IAA . MULTA DOBRADA

DEVIDO À REINCIDÊNCIA DA EMBARGANTE-

EXECUTADA NO NÃO PAGAMENTO. TÍTULO

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL (CDA) QUE

GOZA DE PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA, POIS NÃO HÁ PROVA CABAL A

DESCONTITUÍ-LO. INOCORRÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO, UMA VEZ QUE OCORREU A

SUSPENSÃO DA MESMA PELA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

ADMINISTRATIVO.

1 – Agravo Inominado interposto pela executada-

embargante, propugnando pela reforma da

decisão do Relator que reconheceu ser devida a

multa dobrada, por ser a embargante-executada

contumaz inadimplente; que reconheceu,

igualmente, inexistir bitributação, seja porque a

Contribuição Social para o IAA não possui a mesma

base de cálculo do ICMS e do IPI, seja porque,

ainda que a mesma possuísse base de cálculo



�������
21Infojur no 61 - 16 a 30 de Setembro/2004

idêntica do ICMS e do IPI, a vedação de identidade

de base de cálculo, contida no art. 145, § 2º, da

CF/88, diz respeito à taxa.

2 – Não se configura, no caso em tela, identidade

de bases de cálculo, pois a contribuição em

cobrança (D.L. 308/670) incide sobre unidade de

volume e de peso, enquanto as bases de cálculo do

IPI e do ICM são preço. Bitributação afastada.

3 – Multa dobrada devida, por ser a empresa

reincidente em atrasar o pagamento dos seus

fornecedores de cana-de-açúcar. A multa de 100%,

Decreto-Lei nº 308/67, é perfeitamente legal, em

especial em relação a embargante-executada, que

é contumaz má pagadora das contribuições devidas

ao IAA.

4 – PREVALÊNCIA DA PRESUNÇÃO DE

CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO FISCAL.

LEF, ART. 3º.A certidão de dívida ativa contém

todos requisitos formais exigidos pela legislação,

estando apta a fornecer as informações

necessárias à defesa da executada, não tendo a

embargante-executada conseguido elidir a

referida presunção de certeza e liquidez. Mantém-

se, portanto, hígido o Título Executivo

Extrajudicial (CDA), para o qual a embargante

reclamava a desconstituição.

5 – Inocorrência de prescrição ou de decadência,

pois nos termos da Súmula 153 do TFR:

‘Constituído, no qüinqüênio, através de auto de

infração ou notificação de lançamento, o crédito

tributário, não há falar em decadência, fluindo, a

partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que,

todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos

os recursos administrativos’ (CTN, arts. 151, III;

173 e 174; e Decreto 70.235/72, art. 9º).

6 – Agravo Inominado improvido ”

� �.�00�P)�P1NN#:3�9*5����PGEPNE)PP3
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“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. LEI Nº 6.830/90.

CDA PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA.

INOCORRÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.

1 – Improcedem os protestos da apelante pela

inépcia da peça exordial. A Lei nº 6.830/80 buscou

simplificar ao máximo a elaboração da petição

inicial, dispensando diversos requisitos do art.

282, CPC. Tal dispensa explica-se, sobretudo, pela

previsão de que a CDA integra a própria petição

inicial, podendo formar um único documento.

Também não falta à petição inicial a causae

petendi, que se revela claramente no título

executivo como bem anotou o juiz de primeiro

grau . Dessa forma a CDA juntada aos autos

constitui título executivo hábil para promover a

execução, pois dela consta a origem da dívida,

pela identificação do Processo Administrativo

nº 321518292, mediante o qual se procedeu ao

lançamento do referido crédito tributário,

permitindo ao executado o conhecimento

necessário para promover sua defesa.

2 – Noutro feito, a CDA (fls.23) que, instrui a

execução, está revestida de liquidez e certeza que

em momento algum restou ilidida. Nesse caso a

exeqüente não tem o ônus de robustecer o título, o

executado é que deve desconstituir o título mediante

provas robustas, o que não ocorreu. Não

apresentou a empresa-embargante prova

inequívoca tendente a afastar a presunção de

certeza e liquidez do título, limitando-se apenas a

enfrentar genericamente seus requisitos.

3 – Não merece reparos a douta sentença

objurgada, pois que, a embargante deixou de

apresentar os subsídios necessários para ver sua

tese admitida, pelo que prevalece a r. decisão

conforme lançada.

4 – Apelação improvida.”
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